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Ata de recebimento e Abertura de envelopes para analise e julgamento. 

 

 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às 15:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Leonardo André C. 

J. Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho Dantas, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco 

Aurélio Pires Pinto Filho, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da 

Portaria nº 703 de 29 de agosto de 2017, para julgamento do Processo nº 9721/2017, licitação na modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº 048/2017 do tipo menor preço unitário para aquisição de combustíveis, óleos 

lubrificantes e outros, visando a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos, 

conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) AUTO POSTO 

BACAXA SAQUAREMA LTDA ME e 2) POSTO DE GASOLINA NUNES & COSTA LTDA. Dados 15 

(quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) AUTO POSTO BACAXA SAQUAREMA 

LTDA ME representada pelo Sr. Adolfo Fonseca Bravo e 2) POSTO DE GASOLINA NUNES & COSTA LTDA 

representada pelo Sr. Lucio Ney De Mendonça Nunes. Dando continuidade, as empresas foram credenciadas e 

passamos a abertura do envelope “A” proposta de preços. Após a fase de lances, conforme tabela anexa, a equipe de 

apoio passou a abertura do envelope “B”, Documentação para Habilitação da empresa POSTO DE GASOLINA 

NUNES & COSTA LTDA que apresentou o menor preço nos itens 1 ao 16, neste momento constata-se que a empresa 

apresentou Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais – ICMS (vide subitem 9.b.2.2 do edital) vencida sendo, 

portanto INABILITADA. Dando prosseguimento, o pregoeiro passa a negociar com a segunda classificada, a qual 

argumenta não poder baixar mais o seu preço. Por se tratar de produtos essenciais para o funcionamento dos veículos 

desta municipalidade, o Pregoeiro aceita o valor proposto, tendo em vista que seus preços estavam dentro da estimativa 

realizada por esta Administração e compatível com os preços praticados no mercado. Em prosseguimento, a equipe de 

apoio passou a abertura do envelope “B”, Documentação para Habilitação da empresa AUTO POSTO BACAXA 

SAQUAREMA LTDA ME, neste momento constata-se que a empresa não apresentou os documentos de habilitação 

exigidos nos subitens: 9.b.2.2 (Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais - ICMS), 9.b.2.3 (Certidão de 

Regularidade da Dívida Ativa Estadual - PGE), 9.6.3 (Certidão negativa de falência ou concordata), além de não 

apresentar o capital mínimo exigido de 5%, sendo portanto INABILITADA. Diante da impossibilidade de prosseguir 

com o processo licitatório, visto que todos os licitantes foram INABILITADOS, faz-se mister a utilização do 

dispositivo legal fundamentado no §3 do art. 48 da lei 8666/93, onde dispõe que a administração poderá fixar aos 

licitantes o prazo de oito dias úteis para a regularização referente a documentação de Habilitação. Fica designada o 

recebimento dos documentação, para o dia 29 de setembro de 2017 às 10 horas, estando os licitantes cientes da nova 

data. Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse 

por parte dos presentes. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires Pinto 

Filho, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 

Marco Aurélio Pires Pinto Filho   Marcelo de Carvalho Dantas 
 
 

Jaqueline Gouveia da Silva    Caroline Santos Ramos Marinho 
 
 

Waldir Carneiro de Souza Junior 
 
PROPONENTE:  

 
 

POSTO DE GASOLINA NUNES & COSTA LTDA 
 
 
AUTO POSTO BACAXA SAQUAREMA LTDA ME 


